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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

- Sdo 1?oque - Terra do l'inho. Bonita por Nature:a - 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio  n.° 315/2020-GP  

São Roque, 03 de junho de 2020 

Assunto: Solicitação de Desconto no Valor 
da Locação — Dispensa de Licitação 
014/2015 — Locação de Imóvel localizado no 
Km 52,7 da Rodovia Raposo Tavares, 
Bairro Pinheirinho — denominado — Sitio  
Alabama  - São Roque. 

Senhor Responsável, 

Considerando que temos contrato de Locação de Imóvel com Vossa Senhoria; 

Considerando a crise que estamos enfrentando no município de São Roque em 

decorrência da Pandemia de COVID-19; 

Considerando a crise que a receita municipal está ficando muito abaixo do 

estimado para o ano de 2020; 

Considerando que devida essa queda de receita, nos obriga a renegociar 

contratos com todos fornecedores; 

Vimos solicitar um desconto de 20% no valor mensal na Locação do Imóvel acima 

referenciado, até dezembro/2020. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos 

os protestos da mais elevada estima e apreço. 

CLAUDIO JOSE D G ES  
PREFEITO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Silvio Kirzner Ejchel 

\CCR.- 

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Rua  Sao  Paulo. 966 -- Taboao - 18135-125 -  Sao  Roque - SP 

xyWN% ,S Koque.sfLgov.br  
PAM:  (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591  
E-mail:  eabineterir)saoroque.sp.gov.br  



A 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Sr. Prefeito.  

Ref.  - resposta ao oficio 315/2020-GP  

Eu, SILVIO KIRZNER EJCHEL, brasileiro, residente e domiciliado à Rua 

Batista Cepellos, 223 — Aclimação — São Paulo — SP, portador da cédula de 

identidade RG n2  17.384.307-4 — SSP/SP e inscrito no CPF — ME sob n2  

112.049.008-17, proprietário do imóvel localizado na altura do Km 52,7 da 

Rodovia Raposo Tavares, Bairro Pinheirinho/Mailasqui, denominado Sitio  

Alabama,  na cidade de São Roque — SP, locado à Administração Municipal 

destinado para o funcionamento de salas de aulas da EMEF  Prof -2  Tibério 

Oh 

	

	
Justo da Silva, vem, por meio deste, acusar o recebimento do Oficio 

315/2020-GP.  

Estou de acordo em conceder o desconto de 20% do valor do aluguel 

em cada um dos aluguéis referentes aos meses de julho/20, agosto/20, 

setembro/20, outubro/20, novembro/20 e dezembro/20. 

A partir de janeiro de 2021 o valor do aluguel retorna ao valor cheio. 

Cordialnnente 

• 	São Roque, 10 de junho de 2020. 

SILVIO KIRZNER EJCHEL 
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